EFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS

LEI N2 396,

Delimita as 4reas da Zona Suburbana e
Rural da Cidade.

C Povo do Municipio da Cidade, por‘seus representantes, de
e eu, en seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art, 1% - A Zona Suburbana da cidade compreenderd t8da a 4
situada além da Zona Urbana, delimitada pela Lei n¢ 157, de 14 de no
mbro de 1951, até os limites constantes da seguinte delimitacio: - par
ndo da linha da Réde Minedra de Viaclo, no ramal Lavras - Rosag, no ¥
anto em que a estrada de autombdvel Lavras-~Garme da Cachoeira corta a i
a Réde Mineira de Viagdo, dédse ponto, em linha reta, atravessa os
enos do Serhor Francisco Augusto Poganha, até atingir uma cérca de a
ug@ separa o terreno loteado denominado Jardim Floresta, da proprig
‘do Espdlio Dr. Paulc Menicucci; por esta cérca acima, abrangendo o
rro Jardim Floresta, até atingirf os terrenos de. propriadade do Frigo
ico Castelo Ltda., inclusive; seguindo por esta cérca, acima, incluip
se 0s terrenos de propriedade do Cel. José Moura Amaral, até atiagir
strada de autombvel Lavras-Itumirim, em divisa com og terrencs perten
tes ao Senhor AbraZo Curi; dai, em linha imagindria, abrangende o lo~
mento denominade "Jardim Bela Vista", seque abrangendo os loteamentos
errenos pertencentes aos Senhores Cel. José Moura do Amaral, Miguel ¥
ves dog Santos. Bairro de Fatima e Vila Pitangui; déste ponto, ainda *
linha imaginéria, incluindo o loteamento Vila Bandeirantes, até a es-
ada de automével Lavras-Ijaci, na jung¢do das estradas: de rodagem e de
rro de boi; dai, em linha reta, até atingir a divisa, em &guas verten-

0 Fonseca, abrangendo ¢ loteamento denominado Bairro Nossa sSenhora de
Ourdes; dai, em reta, até o cbdrrege, dividindo com a propriedade de Jo-
_é Pereira de Oliveira, déste ponto, ainda em reta, até a estrada de ay
ombvel Lavras-Belo Horizonte, no ponto em que a estrada de rodagem La-
ras-Ponte do Funil atravessa a Rodovia Estadual, abrangendo o loteamen-
© pertencente ao Senhor Antdnio Teixeira da Silva; déste ponto, em reta
travessa a propriedade do Senhor Altamiro Pinto, denominada Vila Maria-
a até atingir & linha da Réde Mineira de Viagdo, ramal Lavras-Ribeirio

ponto, em divisa da companhia Fabril Mineira com o ESpblio de José Augus
t0 Ribeiro de Andrade. TOY MElo de cdvnem da Swame o ualem  aeh ot wed o K

s, dos cafezals pertencentes acs Senhores Ernesto Viana da Costa, e JG

ermelho; desta“estrada de automével Lavras-Ribédrio Vermelho; por &ste ¥



ual Lavras-Nepomuceno; dai, em linha reta, até atingir a Estrada
Lavras-Nepomuceno, no nomto em que esta atinge a ponte do Candi-
g¢dbre © Ribeirdo de Agua Limpa; por éste acima até a estrada re-
_as— Trés Coracoes; vor esta acima atéd a linha da Réde Mineira#
agac e Tor esta abaixo até o ronto inicial da presente demarca -

Art. 22 - A zona rural do destrito da cidade, compreen-
téda a &rea situada além da zona suburbana, descrita no artigo *
ior, 2té 05 limites, interdistritais e intermunicipais,

Art., 39 - Esta lel entrard em vigor na data de sua pu -
agao, revogadas as disposicCes em contrério.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

Frefeitura Muaicipal de lavras, 26 de Novembro de 1957,
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